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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 82 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Augusta
Casa Legislativa, o Projeto de Lei que: Concede crédito presumido para os
combustíveis elencados nos incisos I a III da cláusula primeira do Convênio ICMS nº
199/22, nos termos do Convênio ICMS nº 76, de 5 de julho de 2024, celebrado no
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. 

Pretende-se com o presente projeto, obter a autorização legislativa
para que o Poder Executivo incorpore o Convênio ICMS nº 76/24, tendo como
objetivo conceder crédito presumido equivalente ao percentual de 100% (cem por
cento) do valor da alíquota “ad rem” do ICMS para as operações com os
combustíveis elencados nos incisos I a III da cláusula primeira do Convênio ICMS nº
199/22 quando destinados à geração de energia elétrica em sistema isolado, não
conectado ao Sistema Interligado Nacional – SIN, no estado de Roraima, para
posterior comercialização com concessionária de distribuição de energia elétrica. 

Vale ressaltar que os Estados do Amazonas e Amapá, conforme suas
particularidades específicas, ficaram autorizados a conceder crédito presumido
equivalente ao percentual de 100% (cem por cento) do valor da alíquota “ad rem” do
ICMS para as operações com o óleo diesel quando destinado à geração de energia
elétrica em sistema isolado no interior de seus estados. Por sua vez, o Estado de
Roraima, com o objetivo de atender a demanda do setor energético em seu território,
de forma a acompanhar os estados acima citados que possuem áreas não
conectadas ao SIN, apresentou proposta de convênio junto ao CONFAZ, que
culminou na edição do Convênio ICMS Nº 76/24.

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e
Senhores Deputados, que submeto este Projeto de Lei à elevada apreciação de
Vossas Excelências, para que a tramitação ocorra em regime de urgência, nos
termos do Art. 42, da Constituição do Estado de Roraima.

 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 16 de dezembro de 2024.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
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Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 16/12/2024, às
21:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 15667418 e o código CRC CD9121B1.
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Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PROJETO DE LEI Nº                  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

Concede crédito presumido para os combustíveis
elencados nos incisos I a III da cláusula primeira do
Convênio ICMS nº 199/22, nos termos do Convênio ICMS nº
76, de 5 de julho de 2024, celebrado no âmbito do
Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
 

Art. 1º Ficam incorporados à legislação tributária estadual os seguintes
convênios de interesse do Estado de Roraima:

 

I - Convênio ICMS nº 25, de 14 de abril de 2023, que autoriza as
unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido para as operações
de saída referentes aos produtos elencados na cláusula primeira do Convênio ICMS
nº 199/22 e na cláusula primeira do Convênio ICMS nº 15/23, nas hipóteses que
especifica; e

 

II - Convênio ICMS nº 76, de 5 de julho de 2024, que altera o Convênio
ICMS nº 25, de 14 de abril de 2023.

 

Art. 2º Fica concedido crédito presumido equivalente ao percentual de
100% (cem por cento) do valor da alíquota “ad rem” do ICMS, em relação à parcela
do imposto devida ao Estado de Roraima, para as operações com os combustíveis
elencados nos incisos I a III da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 199/22,
quando destinados à geração de energia elétrica em sistema isolado, não conectado
ao Sistema Interligado Nacional – SIN, em seu respectivo território, para posterior
comercialização com concessionária de distribuição de energia elétrica.

 

Parágrafo único. Em relação ao biodiesel, o benefício previsto neste
artigo aplica-se somente à parcela do imposto devida ao Estado de Roraima.

 

Art. 3º O Poder Executivo editará normas
complementares necessárias para a fiel execução das disposições previstas nesta Lei
e nos Convênios mencionados no art. 1º desta Lei.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Projeto de Lei CASA CIVIL/DATL/LEGISLATIVO 15667739         SEI 22101.008841/2024.45 / pg. 3

284



Oficial do Estado, produzindo efeitos enquanto vigentes as disposições da Lei
Complementar nº 192/22; do Convênio ICMS nº 199/22; do Convênio ICMS nº 25/23;
do Convênio ICMS nº 76/24; e as alterações posteriores desses atos normativos.

 

Palácio Senador Hélio Campos-RR, 16 de dezembro de 2024.  
         
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 16/12/2024, às
21:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 15667435 e o código CRC 3CFC9D0D.
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